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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DOURADINA MS
15.309.267/0001.32

(000)0000-0000

CNPJ:

RUA DOMINGOS SILVA - 0000044 - CENTRO

Telefone

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Extrato de Empenhos
Empenho:
Dotação:
Elemento:
SubElemento:

Tipo: Data: Sequência:123/2023 Estimativa 07/03/2023 123
11 03.010.10.301.0020.2024-339039000000
39
99

Outros Serviços de Terceiros, Pessoa Jurídica
Outros Serviços de Terceiros, Pessoa Jurídica

Histórico: NOTA DE EMPENHO PARA ATENDER DESPESAS COM SERVICOS DE BORRACHARIA NO CONSERTO DE
PNEUS DOS VEICULOS A SERVICO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE - OBJETO DO PREGAO 59/2022 E
ARP 40/2022.

46Credor: ADENILSON POLONI CAMPOS - MEI SEBRAI

HistóricoData Valor
07/03/2023 Empenho 440,00

440,00 440,00

Saldo a Liquidar: Saldo a Pagar:

0,000,00 0,00440,00
Saldo Empenhado: Saldo Em Liquidação: Saldo Liquidado: Saldo Pago:

0,00 0,00 0,000,00
Total Anulado Emp.: Total Anulado Em Liq.: Total Anulado Liq.: Total Anulado Pag.:

440,00 0,00 0,00 0,00
Valor Empenhado: Total Em Liquidação: Total Liquidado: Total Pago:

Resumo do Empenho:

440,00

Saldo a Em Liquidar:

Emissão: 13/03/2023 11:40:54 Página 1

Homologado
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PREFEITURA DE DOURADINA MS
15.479.751/0001.00

(067)3412-1155

CNPJ:

Rua Domingos da Silva - 0000044 - Centro

Telefone

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Extrato de Empenhos
Empenho:
Dotação:
Elemento:
SubElemento:

Tipo: Data: Sequência:182/2023 Global 10/03/2023 182
25 01.006.15.122.0010.2006-339030000000
30
99

Outros Materiais de Consumo
Outros Materiais de Consumo

Histórico: NOTA DE EMPENHO EMITIDA PARA COBRIR DESPESAS DE AQUISICAO DE COLCOES DE SOLTEIRO, PARA
SEC. DE OBRAS - SEMOSU, DE ACORDO COM NAD 176/2023, CONFORME PREGAO P 43/2022 ATA 27/2022

812Credor: COMERCIAL MALLONE EIRELI

HistóricoData Valor
10/03/2023 Empenho 800,00

800,00 800,00

Saldo a Liquidar: Saldo a Pagar:

0,000,00 0,00800,00
Saldo Empenhado: Saldo Em Liquidação: Saldo Liquidado: Saldo Pago:

0,00 0,00 0,000,00
Total Anulado Emp.: Total Anulado Em Liq.: Total Anulado Liq.: Total Anulado Pag.:

800,00 0,00 0,00 0,00
Valor Empenhado: Total Em Liquidação: Total Liquidado: Total Pago:

Resumo do Empenho:

800,00

Saldo a Em Liquidar:

Emissão: 13/03/2023 11:39:17 Página 1

Homologado



PREFEITURA DE DOURADINA MS
15.479.751/0001.00

(067)3412-1155

CNPJ:

Rua Domingos da Silva - 0000044 - Centro

Telefone

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Extrato de Empenhos
Empenho:
Dotação:
Elemento:
SubElemento:

Tipo: Data: Sequência:183/2023 Ordinário 10/03/2023 183
37 01.006.15.452.0009.2008-339030000000
30
99

Outros Materiais de Consumo
Outros Materiais de Consumo

Histórico: NOTA DE EMPENHO EMITIDA PARA COBRIR DESPESAS COM SERVICOS DE BORRACHARIA, PARA OS
VEICULOS DA SEC DE OBRAS- SEMOSU-, CONFORME NAD 151/2023 DE ACORDO COM PREGAO
PRESENCIAL 59/2022 ATA 40/2022

622Credor: ADENILSON POLONI CAMPOS

HistóricoData Valor
10/03/2023 Empenho 120,00

120,00 120,00

Saldo a Liquidar: Saldo a Pagar:

0,000,00 0,00120,00
Saldo Empenhado: Saldo Em Liquidação: Saldo Liquidado: Saldo Pago:

0,00 0,00 0,000,00
Total Anulado Emp.: Total Anulado Em Liq.: Total Anulado Liq.: Total Anulado Pag.:

120,00 0,00 0,00 0,00
Valor Empenhado: Total Em Liquidação: Total Liquidado: Total Pago:

Resumo do Empenho:

120,00

Saldo a Em Liquidar:

Emissão: 13/03/2023 11:39:17 Página 2

Homologado

Diário Oficial
DIODINA - Diário oficial do Municipio de Douradina - MS 

Douradina - Estado de Mato Grosso do Sul  
    

   

Criado pela Lei n°530 de 05 de março de 2021
Edição: n°479Terça-feira 14 de Março de 2023

 Pag. 07/31 
 

 

 
 

 

 

 
 

 
 
 

  

  

 

 

  

  

 

  
 

 

   
 

 
 

  

  

 

 

 

  

Ano:003
  

 
     

 

 

 
 

 
   

 



PREFEITURA DE DOURADINA MS
15.479.751/0001.00

(067)3412-1155

CNPJ:

Rua Domingos da Silva - 0000044 - Centro

Telefone

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Extrato de Empenhos
Empenho:
Dotação:
Elemento:
SubElemento:

Tipo: Data: Sequência:184/2023 Ordinário 10/03/2023 184
11 01.004.04.122.0005.2004-339030000000
30
16

Material de Expediente
Material de Expediente

Histórico: NOTA DE EMPENHO EMITIDA PARA COBRIR DESPESAS COM AQUISICAO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE,
PARA ATENDER O SETOR ADM,  DE ACORDO COM NAD 158/2023 CONFORME PREGAO P 23/2022 ATA 14/2022

1668Credor: DESTA'K PAPELARIA EIRELI

HistóricoData Valor
10/03/2023 Empenho 944,40

944,40 944,40

Saldo a Liquidar: Saldo a Pagar:

0,000,00 0,00944,40
Saldo Empenhado: Saldo Em Liquidação: Saldo Liquidado: Saldo Pago:

0,00 0,00 0,000,00
Total Anulado Emp.: Total Anulado Em Liq.: Total Anulado Liq.: Total Anulado Pag.:

944,40 0,00 0,00 0,00
Valor Empenhado: Total Em Liquidação: Total Liquidado: Total Pago:

Resumo do Empenho:

944,40

Saldo a Em Liquidar:

Emissão: 13/03/2023 11:39:17 Página 3

Homologado
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PREFEITURA DE DOURADINA MS
15.479.751/0001.00

(067)3412-1155

CNPJ:

Rua Domingos da Silva - 0000044 - Centro

Telefone

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Extrato de Empenhos
Empenho:
Dotação:
Elemento:
SubElemento:

Tipo: Data: Sequência:185/2023 Ordinário 10/03/2023 185
88 01.014.20.606.0024.2018-339030000000
30
99

Outros Materiais de Consumo
Outros Materiais de Consumo

Histórico: NOTA DE EMPENHO EMITIDA PARA COBRIR DESPESAS COM AQUISICAO DE MOBILIARIOS PARA ATENDER A
SEC DE AGRUCULTURA E PECUARIA, CONFORME NAD 160/2023 - DE ACORDO COM PREGAO P 64/2022 ATA
42/2022

812Credor: COMERCIAL MALLONE EIRELI

HistóricoData Valor
10/03/2023 Empenho 3.522,00

3.522,00 3.522,00

Saldo a Liquidar: Saldo a Pagar:

0,000,00 0,003.522,00
Saldo Empenhado: Saldo Em Liquidação: Saldo Liquidado: Saldo Pago:

0,00 0,00 0,000,00
Total Anulado Emp.: Total Anulado Em Liq.: Total Anulado Liq.: Total Anulado Pag.:

3.522,00 0,00 0,00 0,00
Valor Empenhado: Total Em Liquidação: Total Liquidado: Total Pago:

Resumo do Empenho:

3.522,00

Saldo a Em Liquidar:

Emissão: 13/03/2023 11:39:17 Página 4

Homologado
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PREFEITURA DE DOURADINA MS
15.479.751/0001.00

(067)3412-1155

CNPJ:

Rua Domingos da Silva - 0000044 - Centro

Telefone

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Extrato de Empenhos
Empenho:
Dotação:
Elemento:
SubElemento:

Tipo: Data: Sequência:186/2023 Ordinário 10/03/2023 186
11 01.004.04.122.0005.2004-339030000000
30
16

Material de Expediente
Material de Expediente

Histórico: NOTA DE EMPENHO EMITIDA PARA COBRIR DESPESAS COM AQUISICAO DE TONNER, PARA ATENDER O
SETOR ADM MUNICIPAL, CONFORME NAD 188/2023 DE ACORDO COM PREGAO P 48/2022 ATA 32/2022

2213Credor: RICARDO KUCK RODRIGUES

HistóricoData Valor
10/03/2023 Empenho 764,00

764,00 764,00

Saldo a Liquidar: Saldo a Pagar:

0,000,00 0,00764,00
Saldo Empenhado: Saldo Em Liquidação: Saldo Liquidado: Saldo Pago:

0,00 0,00 0,000,00
Total Anulado Emp.: Total Anulado Em Liq.: Total Anulado Liq.: Total Anulado Pag.:

764,00 0,00 0,00 0,00
Valor Empenhado: Total Em Liquidação: Total Liquidado: Total Pago:

Resumo do Empenho:

764,00

Saldo a Em Liquidar:

Emissão: 13/03/2023 11:39:17 Página 5

Homologado
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PREFEITURA DE DOURADINA MS
15.479.751/0001.00

(067)3412-1155

CNPJ:

Rua Domingos da Silva - 0000044 - Centro

Telefone

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Extrato de Empenhos
Empenho:
Dotação:
Elemento:
SubElemento:

Tipo: Data: Sequência:187/2023 Ordinário 10/03/2023 187
52 01.010.12.361.0015.2011-339030000000
30
16

Material de Expediente
Material de Expediente

Histórico: NOTA DE EMPENHO EMITIDA PARA COBRIR DESPESAS COM AQUISICAO DE TONNER, PARA ATENDER A
SETOR DE ESCOLAS, CONFORME NAD 190/2023  DE ACORDO COM PREGAO P 48/2022 ATA 32/2022

2213Credor: RICARDO KUCK RODRIGUES

HistóricoData Valor
10/03/2023 Empenho 886,00

886,00 886,00

Saldo a Liquidar: Saldo a Pagar:

0,000,00 0,00886,00
Saldo Empenhado: Saldo Em Liquidação: Saldo Liquidado: Saldo Pago:

0,00 0,00 0,000,00
Total Anulado Emp.: Total Anulado Em Liq.: Total Anulado Liq.: Total Anulado Pag.:

886,00 0,00 0,00 0,00
Valor Empenhado: Total Em Liquidação: Total Liquidado: Total Pago:

Resumo do Empenho:

886,00

Saldo a Em Liquidar:

Emissão: 13/03/2023 11:39:17 Página 6

Homologado
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PREFEITURA DE DOURADINA MS
15.479.751/0001.00

(067)3412-1155

CNPJ:

Rua Domingos da Silva - 0000044 - Centro

Telefone

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Extrato de Empenhos
Empenho:
Dotação:
Elemento:
SubElemento:

Tipo: Data: Sequência:188/2023 Ordinário 10/03/2023 188
41 01.006.26.782.0012.2009-339030000000
30
99

Outros Materiais de Consumo
Outros Materiais de Consumo

Histórico: NOTA DE EMPENHO EMITIDA PARA COBRIR DESPESAS COM SERVICOS DE BORRACHARIAS, VEICULOS
PESADOS DA SEC DE OBRAS - SEMOSU / FUNDERSUL, CONFORME NAD 150/2023 DE ACORDO COM
PREGAO P 40/2022  ATA 40/2022

622Credor: ADENILSON POLONI CAMPOS

HistóricoData Valor
10/03/2023 Empenho 1.645,00

1.645,00 1.645,00

Saldo a Liquidar: Saldo a Pagar:

0,000,00 0,001.645,00
Saldo Empenhado: Saldo Em Liquidação: Saldo Liquidado: Saldo Pago:

0,00 0,00 0,000,00
Total Anulado Emp.: Total Anulado Em Liq.: Total Anulado Liq.: Total Anulado Pag.:

1.645,00 0,00 0,00 0,00
Valor Empenhado: Total Em Liquidação: Total Liquidado: Total Pago:

Resumo do Empenho:

1.645,00

Saldo a Em Liquidar:

Emissão: 13/03/2023 11:39:17 Página 7

Homologado
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PREFEITURA DE DOURADINA MS
15.479.751/0001.00

(067)3412-1155

CNPJ:

Rua Domingos da Silva - 0000044 - Centro

Telefone

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Extrato de Empenhos
Empenho:
Dotação:
Elemento:
SubElemento:

Tipo: Data: Sequência:189/2023 Ordinário 10/03/2023 189
63 01.010.12.361.0015.2013-339039000000
39
99

Outros Serviços de Terceiros, Pessoa Jurídica
Outros Serviços de Terceiros, Pessoa Jurídica

Histórico: NOTA DE EMPENHO EMITIDA PARA COBRIR DESPESAS DE SERVICOS DE BORRACHARIA PARA ATENDER OS
ONIBUS DA EDUCACAO/TRANSPORTE ESCOLAR, DE ACORDO COM NAD 148/2023, CONFORME PREGAO P
59/2022 ATA 40/2022

622Credor: ADENILSON POLONI CAMPOS

HistóricoData Valor
10/03/2023 Empenho 945,00

945,00 945,00

Saldo a Liquidar: Saldo a Pagar:

0,000,00 0,00945,00
Saldo Empenhado: Saldo Em Liquidação: Saldo Liquidado: Saldo Pago:

0,00 0,00 0,000,00
Total Anulado Emp.: Total Anulado Em Liq.: Total Anulado Liq.: Total Anulado Pag.:

945,00 0,00 0,00 0,00
Valor Empenhado: Total Em Liquidação: Total Liquidado: Total Pago:

Resumo do Empenho:

945,00

Saldo a Em Liquidar:

Emissão: 13/03/2023 11:39:17 Página 8

Homologado



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA

 

Gabinete do Prefeito

 

___________________________________________________________________

 
 

Prefeitura Municipal de Douradina/MS -

 

Rua Domingos da Silva, n.º 1250, centro, (67) 3412-1182

 

email: prefeitura@douradina.ms.gov.br

 

                                             
 

016

 

DE 10

 

DE MARÇO

 

DE 2023.

 

“Regulamenta a concessão onerosa de direito 
real de uso e a doação com encargos de lotes 
urbanos localizados no Loteamento Urbano 
JOSÉ FÉLIX DE SOUZA instituído pela Lei nº 
565, de 07 de dezembro de 2022, e dá outras 
providências.”

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Mato Grosso do 
Sul, no uso no uso das atribuições que lhe conferem a Lei Ordinária do Município;

  

  

 

CAPÍTULO I 

 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

 

Art. 1º
 

-
 

Este Decreto regulamenta a doação de lotes de terreno localizados no 
Loteamento Urbano JOSÉ FELIX DE SOUZA, instituído pela Lei Municipal nº 565, de 07 de 
dezembro de 2022. 

Art. 2º - O Município de Douradina realizará a doação de até 15 (quinze) lotes de 
terrenos urbanos no Loteamento Urbano JOSÉ FÉLIX DE SOUZA, que será realizada com encargos 
e cláusula de reversão, devendo ser observadas no que couber, as disposições da Lei nº 565, de 07 de 
dezembro

 
de 2022.

 
Art. 3º

 

-

 

A doação de lotes urbanos e industriais será gravada

 

com os seguintes 
encargos:

 
I-

 

Obrigação de manutenção da atividade econômica ou social no imóvel, 
conforme a natureza da pessoa jurídica incentivada, independente do segmento de atuação;

 
II-

 

Obediência às normas fiscais, urbanísticas, posturais, ambientais e quaisquer 
outras relacionadas à atividade ou ao imóvel, nos níveis federal, estadual e municipal;

 

III-

 

Não praticar qualquer negócio jurídico envolvendo o imóvel sem a anuência 
do Poder Executivo;

 

IV-

 

Manter o domicilio tributário e a totalidade de seu faturamento no município 
de Douradina;

 

V-

 

Cláusula de reversão ao patrimônio do

 

Município nos seguintes casos:

 

a)

 

Se decorridos 180 (cento e oitenta) dias da data do termo de doação, não tiver 
sido iniciada a execução da obra, contados da data do contrato de doação;

 

b)

 

Não for concluída a obra no prazo estabelecido no cronograma constante do 
projeto ou após decorridos 24 (vinte e quatro) meses, contados da data do contrato de doação;

 

c)

 

Não iniciar suas atividades no prazo de até 180 (cento e oitenta) dias, contados 
da conclusão da obra;

 

d)

 

Se for dada destinação diversa ao imóvel ou de qualquer modo for desviada a 
sua finalidade;
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA

 

Gabinete do Prefeito

 

___________________________________________________________________

 
 

Prefeitura Municipal de Douradina/MS -

 

Rua Domingos da Silva, n.º 1250, centro, (67) 3412-1182

 

email: prefeitura@douradina.ms.gov.br

 

                                             
 

e)

 

Encerramento da empresa ou interrupção das atividades por prazo 90 (noventa) 
dias ininterruptos, dentro do período de um ano;

 

f)

 

Locação total ou parcial do imóvel objeto da doação;

 
 

Art. 4º

 

-

  

Para a

 

doação dos lotes localizados no Loteamento Urbano José Félix de 
Souza, a seleção dos pretendentes será realizada dentre aqueles cadastrados junto ao município 
conforme Edital n. 001/2022, de 31 de agosto de 2022, da Secretaria Municipal de Habitação e Meio 
Ambiente.

 

Parágrafo único. Os critérios de pré-seleção e de priorização

 

serão

 

de acordo com as 
diretrizes constantes da Lei nº 565, de 07 de dezembro de 2022 e destinados prioritariamente a 
Microempreendedores

 

Individuais, entidades religiosas e prestadores de serviços da área

 

da saúde.

 

 

Art. 5º

 

-

 

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 
 

 

Gabinete do Prefeito

 

Municipal de Douradina/MS, 10 de março

 

de 2023.

 

 

 

 
Prefeito Municipal  



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA

 

Gabinete do Prefeito

 

___________________________________________________________________

 
 

Prefeitura Municipal de Douradina/MS -

 

Rua Domingos da Silva, n.º 1250, centro, (67) 3412-1182

 

email: prefeitura@douradina.ms.gov.br

 

                                             
 

017

 

DE 10

 

DE MARÇO

 

DE 2023.

 

“Regulamenta a concessão onerosa de direito 
real de uso e a doação com encargos de lotes 
localizados 
DOURADINA, instituído pela Lei nº547, de 17 
de março de 2022, e dá outras providências.”

 
 

, Estado do Mato Grosso do 
Sul, no uso no uso das atribuições que lhe conferem a Lei Ordinária do Município;

  
  

 

CAPÍTULO I 

 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

 
 

Art. 1º

 

-

 

Este Decreto regulamenta a concessão onerosa de direito real de uso e doação 
com encargos de lotes do POLO INDUSTRIAL DE DOURADINA.

 
 

Art. 2º

 
-

 
O Município de Douradina realizará a concessão onerosa de direito real de 

uso de imóvel público e a doação de lotes localizados no Polo Industrial de Douradina, nos termos da 
Lei nº 547, de 17 de março de 2022.

 
 

Art. 3º - Poderão ser beneficiadas pessoas jurídicas com ou sem fins lucrativos que 
preencham os requisitos da Lei nº 547, de 17 de março de 2022 que não possuam débitos com a 
fazenda pública Federal, Estadual e Municipal, débitos trabalhistas ou débitos relacionados ao Fundo 

–
 

FGTS.
 

 Art. 4º

 
-

 
A doação de

 
lotes urbanos e industriais será gravadas com os seguintes 

encargos:

 I-

 

Obrigação de manutenção da atividade econômica ou social no imóvel, 
conforme a natureza da pessoa jurídica incentivada, independente do segmento de atuação;

 
II-

 

Obediência às normas fiscais, urbanísticas, posturais, ambientais e quaisquer 
outras relacionadas à atividade ou ao imóvel, nos níveis federal, estadual e municipal;

 

III-

 

Não praticar qualquer negócio jurídico envolvendo o imóvel sem a anuência 
do Poder Executivo;

 

IV-

 

Manter o domicilio tributário e a totalidade de seu faturamento no município 
de Douradina;

 

V-

 

Cláusula de reversão ao patrimônio do Município nos seguintes casos:

 
 

a)

 

Se decorridos 180 (cento e oitenta) dias da data do termo de doação, não tiver 
sido iniciada a execução da obra, contados da data do contrato de doação;

 

b)

 

Não for concluída a obra no prazo estabelecido no cronograma constante do 
projeto ou após decorridos 24 (vinte e quatro) meses, contados da data do contrato de doação;

 

c)

 

Não iniciar suas atividades

 

no prazo de até 180 (cento e oitenta) dias, contados 
da conclusão da obra;

 

d)

 

Se for dada destinação diversa ao imóvel ou de qualquer modo for desviada a 
sua finalidade;
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e)

 

Encerramento da empresa ou interrupção das atividades por prazo 90 (noventa) 
dias

 

ininterruptos, dentro do período de um ano;

 

f)

 

Locação total ou parcial do imóvel objeto da doação;

 

g)

 

Não forem cumpridos pela beneficiária os encargos assumidos no projeto 
aprovado pelo Conselho Municipal de Desenvolvimento Econômico –

 

CODECON e estabelecidos 
no artigo 28 da Lei nº 547, de 17 de março de 2022.

 
 

VI-

 

Cláusula de inalienabilidade e impenhorabilidade pelo prazo de dez anos.

 

§1º O Executivo poderá incluir na escritura, outras cláusulas e condições que julgar 
convenientes, para o resguardo do interesse público.

 

§2º O imóvel doado poderá ser objeto de garantia hipotecária para fins de obtenção de 
recursos perante instituições financeiras públicas ou privadas regularmente constituídas, observadas 
as disposições do art. 19 da Lei nº 547, de 17 de março de 2022.

 

§3º A garantia hipotecária deverá ser autorizada pelo Conselho Municipal de 
Desenvolvimento Econômico, após manifestação prévia de viabilidade da Secretaria Municipal de 
Indústria e Comércio.

 

-se as disposições deste artigo às concessões de direito real de uso de 
imóvel do Município. 

 
 

Art. 5º
 

-
  

As empresas interessadas em receber a doação ou a concessão de direito real 
de uso de imóvel do Município, devem preencher os seguintes requisitos:

 

I- Render divisas em tributos para o Município, excetuadas as entidades sem fins 
lucrativos; 

II- Não possuir débitos com a Fazenda Pública Municipal, Federal ou Estadual;  
III-

 
Manufaturar, industrializar, comercializar ou prestar serviços.

 
 Parágrafo Único. Não serão contempladas com os benefícios de concessão de uso ou 

doação de imóveis as empresas com potencial poluidor, cujos efluentes liberados sejam impróprios, 
nocivos ou ofensivos à saúde ou que causem inconveniências ao bem-estar público, sejam danosos à 
flora e à fauna e prejudiciais à segurança, ao uso e gozo da propriedade e as atividades normais da 
comunidade.

 
 

Art. 6º

 

-

 

A empresa interessada em receber benefícios de cessão de uso ou doação dos 
imóveis de que trata este Decreto, deverá requerê-lo informando:

 

I-

 

os dados gerais da empresa;

 

II-

 

imóvel pretendido;

 

III-

 

benefício pretendido, se cessão de uso ou doação;

 

IV-

 

se o imóvel será para implantação ou ampliação da empresa;

 

V-

  

se possui sede própria, em caso de empresa já estabelecida;

 

VI-

 

o valor do investimento e disponibilidade de recursos próprios e de terceiro;

 

VII-

 

relação de impostos que serão gerados com a atividade da empresa (Polo 
Industrial);

 

VIII-

 

perspectiva de geração de emprego e/ou número de empregados já existentes 
(Polo Industrial);

 

IX-

 

anexar ao requerimento

 

os seguintes documentos:

 

a)

 

Projeto e cronograma da obra e plano de investimentos (Polo Industrial);

 

b)

 

Comprovante de inscrição no CNPJ;
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c)

 

Certidão de inteiro teor da Junta Comercial da empresa;

 

d)

 

Certidão negativa ou certidão de inteiro teor do cartório de protestos e 
distribuidores cíveis e criminais em nome da pessoa física dos sócios e da pessoa jurídica;

 

e)

 

Certidões negativas ou positivas de débitos tributários das fazendas públicas 
Federal, Estadual e Municipal;

 

f)

 

Cópia dos documentos pessoais dos sócios ou titular da empresa; 

 
 

Parágrafo único. Em se tratando de novos empreendimentos, o pedido realizado 
mediante apresentação Carta Consulta, poderá ser feito por pessoa física, que deverá comprovar a 
capacidade econômica para a realização dos investimentos obrigando-se a constituir pessoa jurídica 
após a provação de seu pedido.

 
 

Art. 7º

 

-

 

As inscrições serão encaminhadas ao Prefeito Municipal que encaminhará 
para a análise da Secretaria

 

Municipal de Indústria e Comércio

 

e/ou Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças

 

e ao CODECON.

 
 

Art. 8º

 

-

 

A reversão do bem ao patrimônio do Município será automática, após ouvido 
o CODECON, devendo o Chefe do Executivo editar o Decreto declarando-a.

 
 

Art. 9º
 

-
 

A concessão de direito real de uso e a doação com encargos de lotes 
localizados no Polo Industrial de Douradina, observará o disposto no art. 8º da Lei nº 547, de 17 de 
março de 2022. 

 
Art. 10 - Os casos omissos nas disposições deste Decreto e na Lei nº 547, de 17 de 

março de 2022, podem ser regulamentados, no todo ou em parte, em matérias específicas, por portaria 
normativa.

 
 Art. 11

 

-

 

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 
 

 
Gabinete do Prefeito

 

Municipal de Douradina/MS, 10 de março

 

de 2023.

 
 
 

 

Prefeito

 

Municipal
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018

 

DE 10

 

DE MARÇO

 

DE 2023.

 

“Regulamenta o Programa Habitacional de 
Interesse Social a ser implantado no 
Loteamento Urbano JOSÉ FÉLIX DE SOUZA 
instituído pela Lei nº 565, de 07 de dezembro de 
2022, e dá outras providências."

 
 

, Estado do Mato Grosso do 
Sul, no uso no uso das atribuições que lhe conferem a Lei Ordinária do Município;

  
  

 

CAPÍTULO I 

 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

 
 

Art. 1º

 

-

 

Este Decreto regulamenta o Programa Habitacional a ser implantado no 
Loteamento Urbano JOSÉ FELIX DE SOUZA, instituído pela Lei Municipal nº 565, de 07 de 
dezembro de 2022, consistindo na doação de até 60

 

(sessenta) lotes de terrenos urbanos, com encargos 
e cláusula de reversão.

 
 

Art. 2º
 

-
 

O Programa Habitacional será realizado através da doação de lotes urbanos 
com encargos e cláusula de reversão, a

 
beneficiários selecionados de acordo com o presente 

regulamento para construção de suas moradias. 
 

CAPÍTULO II 
 Seção I

 Dos Encargos da Doação

 
 

Art. 3º

 

-

  
 

I-

 

Construção de um imóvel residencial com, no mínimo, 42m² (quarenta e dois 
metros quadrados), em alvenaria, cobertura com telha cerâmica ou fibrocimento, desde que essa 
última seja telhado embutido ficando escondida pela platibanda, com calcada em concreto de no 
mínimo 0,80cm (oitenta centímetros) de largura em torno de toda a construção, respeitando o recuo 
mínimo de 1,5 m (um metro e meio) da divisa do terreno para colocação de

 

esquadrias (janelas e 
portas).

 

II-

 

Inalienabilidade e impermutabilidade do imóvel pelo prazo de dez anos, 
contados da data de expedição do habite-se;

 

III-

 

Reversão ao patrimônio do

 

Município nos seguintes casos:

 

a)

 

Se decorridos 360

 

(trezentos e sessenta) dias da data do termo de doação, não 
tiver sido iniciada a execução da obra;

 

b)

 

Constatado que o beneficiário não reside no imóvel antes de decorridos dez 
anos contados a partir da data da outorga da escritura de doação;

 

c)

 

Se o donatário não cumprir os encargos descrito nos itens I e II do caput deste 
artigo;

 

d)

 

Se for dada destinação diversa ao imóvel ou de qualquer modo for desviada a 
sua finalidade, qual seja, moradia do núcleo familiar.
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Parágrafo único

 

-

 

O Executivo poderá incluir na escritura, outras cláusulas e 
condições que julgar convenientes, para o resguardo do interesse público.

 
 

Art. 4º

 

-

 

A reversão do bem ao patrimônio do Município será realizada mediante 
processo administrativo instruído com parecer da Comissão Permanente de Acompanhamento e 
Fiscalização do Loteamento José Félix de Souza.

 
 

Seção II

 

Do prazo para a conclusão da obra pelo beneficiário

 
 

Art. 5º

 

-

 

A obra de que trata o art. 3º, inciso I deste Decreto, deverá ser executada às 
expensas do donatário no prazo de até 24 (vinte e quatro) meses, contados a partir da data de 
assinatura do Termo de Doação.

 
 

Art. 6º

 

-

 

A obra será concluída com a construção da unidade habitacional completa, e 
fiscalizada pelo Município.

 
 

Parágrafo único. Em casos excepcionais e devidamente justificados, o prazo previsto 
no art. 5º deste decreto, poderá ser estendido por até 3 (três) meses, mediante aprovação prévia da 
Comissão Permanente de Acompanhamento e Fiscalização do Loteamento.

 
 

Seção III 
Da Pré-Seleção 

 
Art. 7º

 
-

 
A pré-seleção dos pretendentes será realizada dentre os candidatos 

cadastrados junto ao município através do Chamamento Público realizado através do Edital n. 
001/2022, de 31 de agosto de 2022, da Secretaria

 
Municipal de Habitação e Meio Ambiente.

 
 

Parágrafo único

 

-

 

Os critérios de pré-seleção e de priorização serão, de acordo com 
as diretrizes constantes da Lei nº 565, de 07 de dezembro de 2022 e, quando for o caso, com as 
disposições da legislação federal.

 
 

Art. 8º

 

-

 

Os pretendentes pré-selecionados deverão comprovar que possuem condições 
para executar a obra de construção da moradia no lote doado.

 
 

Seção IV

 

Dos Casos de Inexecução da Obra

 
 

Art. 9º

 

-

 

Em caso de inexecução da obra pelo descumprimento dos prazos estipulados 
neste Decreto, poderá ser rescindida a autorização para a execução da unidade habitacional, 
ressalvado o direito do contraditório e da ampla defesa se apresentado no prazo de 30 (trinta) dias 
corridos após sua notificação, podendo ser convocado o pretendente pré-selecionado subsequente.

 
 

§ 1º Caso a inexecução da obra se der por caso fortuito ou por força maior, desde que 
devidamente justificada, poderá ser estendido o prazo, mediante aprovação prévia da Comissão 

e Fiscalização do Loteamento.
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§ 2º O pretendente pré-selecionado subsequente, se convocado, deverá ressarcir o 
selecionado substituído nos valores dos materiais devidamente empregados na obra, de acordo com 
a apresentação das notas fiscais e comprovante de

 

pagamento que comprovarem a despesa, ou após 
devidamente quantificada pelo Município.

 
 

Seção V

 
 

 

Art. 10

 

-

 

Em caso de falecimento do beneficiário do contrato, depois de firmado o 
instrumento, as obrigações e os benefícios contratuais deverão ser assumidos pelos seus herdeiros 
legais, sendo aditado ao instrumento contratual em vigor, desde que cumpram os requisitos abaixo 
listados, sendo eles:

 

I -

 

formalizar o interesse em dar continuidade à obra;

 

II -

 

comprovar o preenchimento dos requisitos do Programa previstos na Lei nº 565, 
de 07 de dezembro de 2022.

 
 

§ 1º Caso os sucessores legais não cumpram os requisitos elencados nos incisos do 
caput deste artigo, após assegurada a ampla defesa e o contraditório e submetida a apreciação do 
Secretário Municipal de Habitação e Meio Ambiente, o contrato será rescindido unilateralmente por 
inexecução da obra e deverá ocorrer a substituição do beneficiário pré-selecionado por outro pré-
selecionado subsequente, hipótese em que os herdeiros deverão receber o ressarcimento 
eventualmente devido pelos investimentos efetivamente despendidos pelo beneficiário falecido.  

 
§ 2º Os herdeiros legais que não tiverem interesse em continuar participando do 

Programa Habitacional poderão protocolizar
 

termo de desistência no Município, sem prejuízo do 
ressarcimento dos valores efetivamente empregados na obra, pelo beneficiário falecido.

 
 § 3º As formas e as condições de ressarcimento, nos casos de substituição previstas 

nos §§ 1º e 2º deste artigo, serão disciplinadas mediante portaria a ser expedida pelo Secretário 
Municipal de Habitação e Meio Ambiente. 

 
 
 

Seção VI

 

Da Desistência do Projeto pelo Beneficiário

 
 

Art. 11

 

-

 

Quando o beneficiário manifestar expressamente o interesse na desistência 
da participação no Programa Habitacional de que trata este Decreto, o Município convocará outro 
pretendente pré-selecionado subsequente, rescindindo o contrato com o beneficiário desistente.

 
 

Parágrafo único

 

-

 

O beneficiário desistente terá o direito de receber ressarcimento do 
pré-selecionado subsequente, nos investimentos despendidos, conforme regulamentação,

 
 

Seção VII

 

Da Conclusão da Obra

 
 

Art. 12

 

-

 

A unidade habitacional será considerada concluída após a emissão do Habite-
se pelo Município.
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Parágrafo único

 

-

 

A regularização do imóvel no cartório é de responsabilidade do 
selecionado.

 
 

CAPÍTULO III 

 

DISPOSIÇÕES FINAIS

 
 

Art. 13

 

-

 

Os casos omissos nas disposições deste Decreto podem ser regulamentados, 
no todo ou em parte, em matérias específicas, por portaria normativa.

 
 

Art. 14

 

-

 

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 
 

 
 
 
 

Gabinete do Prefeito

 

Municipal de Douradina/MS, 10 de março

 

de 2023.

 
 
 
 
 
 
 
 

 
Prefeito

 
Municipal
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº

61 / 2022

DO OBJETO

redes, kit troféus, equipamentos de treinos funcionais, dentre outros, para a Superintendência de Esportes do 
município de Douradina/MS, em conformidade com as descrições elencadas nos Anexos i

41/2022

PROCESSO LICITATóRIO N°:

PREGÃO PRESENCIAL N°:

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA - MS

/152 2022

VALOR TOTAL DA ADJUDICAÇÃO: R$ 168.642,25

1 - UNICOLote:

1686 02.966.083/0001-01

Código Decrição TotalQtdeUnidade Marca

10730
VOLUME DE 30 BECIBES.

10,00 98,409,84UNIDADE

17893 BOLA DE FUTEBOL DE CAMPO - 63 A 67 CM, 360-

EVA, MIOLO REMOVIVEL

50,00 4.475,0089,50TOPPERUNIDADE

13960 BOLA DE FUTVOLEI - 68 - 69 CM, 485 - 486 GR, 

MIOLO SLIP SYSTEM REMOVIVEL E LUBRIFICADO, 

15,00 2.610,00174,00POKERUNIDADE

18989 BOLA DE VÔLEI - 65 - 68 CM, 250-280 GR, CAMARA 
AIRBILITY, MATRIZADA, PU, MIOLO SLIP SYSTEM 
REMOVIVEL E LUBRIFICADO -

50,00 6.470,00129,40PENALTYUNIDADE

10766
ZIPER , ISOPOR E BINSAGAS PARA 

REFORCADAS.

10,00 1.295,00129,50SCALIBUUNIDADE

13431 10,00 1.290,00129,00KNOCKOUTUNIDADE

18960
COM ELASTICOS LATERAIS LOGOS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA/MS 
FRENTE E VERSO.

100,00 2.900,0029,00G&LUNIDADE

18961
ESPORTIVA COM ELASTICOS LATERAIS LOGOS 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA/MS 
FRENTE E VERSO.

100,00 2.640,0026,40G&LUNIDADE

17905 ESCADA DE AGILIDADE PARA TREINAMENTO 
FUNCIONAL, MATERIAL NYLON, COM 7 DEGRAUS.

10,00 890,0089,00SCALIBUUNIDADE

13430
MEDINDO 9X18

10,00 800,0080,00MASTERUNIDADE

17908 KIT TROFEU 1º, 2º E 3º LUGAR MEDINDO ENTRE 

PREFEITURA

25,00 11.750,00470,00JEBSUNIDADE

10711 LUVA DE GOLEIRO FUTSAL PROFISSIONAL COM 

TECNOLOGIA PARA PELE RESPIRAR E VELCRO 

5,00 285,0057,00PROGNEPAR

10725 MEIA ADULTO ALGODAO RESISTENTE CANO 
MEDIO COM ELASTICO REFORCADO ENCAIXE NO 
CALCANHAR.

100,00 910,009,10DELFIAPAR

10767 2,00 259,40129,70KLOPFUNIDADE

10737 1.500,00 9.750,006,50MASTERMETRO

46.422,80

740 05.999.969/0001-31

Código Decrição TotalQtdeUnidade Marca

10706 BAMBOLE PLASTICO, ARCO REFORCADO 65CM 
PVC.

30,00 70,502,35CEMARUNIDADE



18991 BOLA DE FUTEBOL DE CAMPO COSTURADA, 67 A 
70 CM, 425-445 GR, CAMARA AIRBILITY, 
MICROFIBRA, MIOLO SLIP SYSTEM REMOVIVEL E 
LUBRIFICADO -

75,00 6.742,5089,90PENALTYUNIDADE

10719 BOLA PARA PEBOLIM. 4,00 9,602,40KLOPFUNIDADE

13484 CAMISETAS CONFECCIONADAS EM DRY FIT COM 
TECNOLOGIA DE ABSORCAO DE SUOR COM AS 
LOGOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
DOURADINA/MS.

100,00 4.500,0045,00PLANETUNIDADE

10707 CARTAO DE ARBITO SOCIETY KIT COM TRES 
CORES DE ARTAO: AZUL, VERMELHO E AMARELO 
COM LAPIS  E LACUNAS PARA ANOTACOES NO 
VERSO.

5,00 47,509,50POKERPAR

10708 CINTO DE TRACAO COM SOROS PARA 
TRACIONAR E CENTURIAO DE CORVIM.

3,00 402,00134,00UNIDADE

10709 COTOVELEIRA PARA GOLEIRO ELASTICA COM 
PROTECAO DE ESPUMA.

5,00 149,5029,90PROGNEPAR

10753 FITA DEMARCATORIA DE FUTEBOL SUICO 60X40. 5,00 2.320,00464,00MASTERUNIDADE

10710
ANATOMICA PARA PROTECAO.

5,00 269,0053,80PROGNEPAR

17907 KIT TROFEU 1º, 2º E 3º LUGAR MEDINDO ENTRE 

PREFEITURA

25,00 6.887,50275,50JEBSUNIDADE

17909

PREFEITURA

25,00 1.700,0068,00JEBSUNIDADE

10712 LUVA DE GOLEIRO DE CAMPO PROFISSIONAL 
COM PALMA REFORCADA DE TECIDO COM 
TECNOLOGIA PARA PELE RESPIRAR E VELCRO 

5,00 445,0089,00PROGNEPAR

10748 400,00 1.960,004,90MEDASULUNIDADE

13433 PROTETOR BUCAL SIMPLES OU COM DUPLO 
ESTOJO

10,00 189,5018,95ZONAUNIDADE

10765 REDE DE BASQUETE SEDA 4MM 5,00 55,0011,00PAR

10736 REDE DE VOLEY OFICIAL CONFECCIONADO EM 
SEDA  OFICIAL 4FX DE LONA.

20,00 1.998,0099,90UNIDADE

10724 SHORT CONFECCIONANDO EM TECIDO 
POLIESTER NAO TRANSPARENTE COM A LOGO 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA/MS.

100,00 2.020,0020,20TRBUNIDADE

10727 SHORT DE TACTEL COM BOLSOS LATERAL E 
ATRAS TIPO BERMUDA ATE ALTURA DO JOELHO.

25,00 872,5034,90TRBPAR

30.638,10TOTAL DO VENCEDOR

1999 35.400.309/0001-53

Código Decrição TotalQtdeUnidade Marca

FELIPE DOURADO DA SILVA EIRELI

18992
67 - 70 CM, 410-450 GR, CAMARA AIRBILITY, 
MICROFIBRA, MIOLO SLIP SYSTEM REMOVIVEL E 
LUBRIFICADO. -

75,00 7.406,2598,75PENALTYUNIDADE

17896 BOLA DE FUTSAL - 50 - 55 CM, 300-350 GR, 

SYSTEM REMOVIVEL E LUBRIFICADO

50,00 7.100,00142,00PENALTYUNIDADE

17897 BOLA DE FUTSAL - 56 - 59 CM, 300-350 GR, 

SYSTEM REMOVIVEL E LUBRIFICADO

50,00 7.795,00155,90PENALTYUNIDADE

10718 BOLA TENIS MESA 3 ESTRELAS LARANJA. 100,00 165,001,65SCALIBUUNIDADE

10704 CHUTEIRA DE FUTEBOL SOCIETY  OU TRAVA 

REFORCADO SOLADO COSTURADO E OU 
VULCANIZADO.

20,00 1.200,0060,00PAR

10721 COLCHONETE 1,00 X 0,60  DENSIDADE 

CORPORAL.

20,00 880,0044,00UNIDADE

10751 CONES EM PVC 23CM 50,00 212,504,25UNIDADE

10731 INFLADOR  DE BOLA DUPLA FACE ACAO COM 

VALVULAS) BICOS

15,00 360,0024,00UNIDADE

17904 KIT 5 FAIXAS ELÁSTICAS THERA BAND COM 5 
NÍVEIS

10,00 324,0032,40MB FITUNIDADE

Diário Oficial
DIODINA - Diário oficial do Municipio de Douradina - MS 

Douradina - Estado de Mato Grosso do Sul  
    

   

Criado pela Lei n°530 de 05 de março de 2021
Edição: n°479Terça-feira 14 de Março de 2023

 Pag. 24/31 
 

 

 
 

 

 

 
 

 
 
 

  

  

 

 

  

  

 

  
 

 

   
 

 
 

  

  

 

 

 

  

Ano:003
  

 
     

 

 

 
 

 
   

 



10717 KIT SUPORTE DE TENIS DE MESA COMPLETO 2,00 200,00100,00KLOPFTUNIDADE

13432 LUVA DE BOXE, COM VELCRO NO PUNHO, 
CONFECCIONADA EM PU

10,00 1.340,00134,00SCALIBUUNIDADE

10716 MESA DE PEBOLIM EM MADEIRA MACICA COM 

VAROES EMBUTIDO QUE NAOPASSEM PARA O 
OUTRO LADO MED CXLXA 1,36X0,79X0,92 MT

2,00 3.300,001.650,00KLOPFTUNIDADE

10715 MESA DE TENIS DE MESA  COM TAMPA DE 18 MM 
EM OP PERNAS DE FERRO E RODINHAS PARA 
FALICITAR DESLOCAMENTO, PINTURA AZUL, 
MEDIDAS OFICIAIS FEDERADA.

2,00 3.100,101.550,05KLOPFTUNIDADE

10732 REDE DE FUTEBOL DE CAMPO CONFECCIONADO 20,00 6.580,00329,00UNIDADE

10705
CAPACIDADE PARA 10 BOLAS NO MINIMO.

5,00 75,0015,00UNIDADE

40.037,85TOTAL DO VENCEDOR

1309 07.752.517/0001-86

Código Decrição TotalQtdeUnidade Marca

R. G. PIN HEIRO - ME

10763 BOLA DE BASQUETE 72-74 CM, 510 - 565 GR, 
CAMARA AIRBILITY, MATRIZADA,MICROFIBRA, 
MIOLO SLIP SYSTEM REMOVIVELE LUBRIFICADO.

10,00 769,0076,90MAGUSSYUNIDADE

10764 BOLAS INICIACAO BORRACHA - 48 -50 CM, 180 - 
200 GRAMAS. MATRIZADA, BORRACHA, MIOLOO 
SLIP SYSTEM REMOVIVEL E LUBRIFICADO.

10,00 267,0026,70LCMUNIDADE

10714 CALCA DE GOLEIRO PROFISSIONAL COM TECIDO 
REFORCADO E COM CORTE QUE SE AJUSTE A 
PERNA DO ATLETA ESPUMAS ANATOMICAS PARA 
MAIOR PROTECAO E CADARCO NA CINTURA

5,00 349,5069,90TRBUNIDADE

17903
PLASTICO, 30GR.

100,00 420,004,20PLASTCORUNIDADE

10750 CONES EM PVC 50 CM 50,00 695,0013,90PLASTCORUNIDADE

10720 CRONOMETRO ESPORTIVO COM ALARME, 
HORARIO. CRONOMETRO PROGRESSIVO E 
REGRESSIVO.

5,00 159,5031,90VOLLOUNIDADE

13434
24 CM A 28 CM E CIRCUNFERENCIA DE 35 A 41 CM

5,00 265,0053,00PROGNEUNIDADE

17911 REDE DE FUTEBOL DE SALAO CONFECCIONADO 20,00 1.378,0068,90UNIDADE

10735 REDE DE FUTEBOL DE SUICO CONFECCIONADO 20,00 6.280,00314,00UNIDADE

10713 TENIS DE FUTSAL REFORCADO COM SOLADO DE 

SIMILAR PARA  QUE NAO MAQUE A QUADRA COM 
DE GIRO NO DESENHO SOLADO PARA EVITAR 

20,00 1.098,0054,90PENALTYPAR

11.681,00TOTAL DO VENCEDOR

725 07.451.191/0001-57

Código Decrição TotalQtdeUnidade Marca

SALIM ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA ME

18993 BOLA DE FUTSAL - 61 - 65 CM, 400-450 GR, 

SYSTEM REMOVIVEL E LUBRIFICADO

75,00 12.525,00167,00PENALTYUNIDADE

18962 BOLA DE HANDEBOL COSTURADA, 
POLIURETANO, PESO 425G A 475G, 
CIRCUNFERENCIA 58 - 60 CM.

15,00 2.820,00188,00PENALTYUNIDADE

18990 BOLA DE VÔLEI DE AREIA - 65 - 68 CM, 250 - 280 
GR, CAMARA AIRBILITY, TERMOTEC, 
MICROFIBRA, MIOLO SLIP SYSTEM REMOVÍVEL E 
LUBRIFICADO. -

15,00 1.612,50107,50PENALTYUNIDADE

18964 CAMISETA  PARA UNIFORME DE PASSEIO EM 
TECIDO ESPORTIVO PIQUET GOLA POLO E 
LOGOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
DOURADINA/MS, FRENTE E COSTAS.

25,00 750,0030,00KANXAUNIDADE

10703 CANELEIRAS PARA FUTEBOL ANATOMICA EM EVA 
COM REFORCO EM PVC.

10,00 195,0019,50POKERUNIDADE
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segunda-feira, 5 de dezembro de 2022

PRAZO DE VALIDADE: 12

DATA DA ASSINATURA : 05/12/2022

JEAN SERGIO CLAVISSO
Prefeito Municipal

MESES

17906 KIT TROFEU 1º, 2º E 3º LUGAR MEDINDO ENTRE 

PREFEITURA

25,00 3.500,00140,00JEBSUNIDADE

10749 400,00 2.000,005,00MEDASULUNIDADE

10747 400,00 2.320,005,80MEDASULUNIDADE

17910 REDE DE FUTEBOL DE CAMPO CONFECCIONADO 20,00 4.440,00222,00MASTERUNIDADE

10734 REDE DE FUTEBOL DE SALAO CONFECCIONADO 20,00 2.800,00140,00MASTERUNIDADE

17912 REDE DE FUTEBOL DE SUICO CONFECCIONADO 20,00 2.980,00149,00MASTERUNIDADE

11102 TROFEU PARA PREMIACAO COM BASE DE MDF, 
DETALHES EM ACO ESCOVADO LOGO DO 

DOURADINA/MS.

40,00 3.920,0098,00JEBSUNIDADE

39.862,50TOTAL DO VENCEDOR
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº

64 / 2022

DO OBJETO

secretarias da Prefeitura de Douradina-MS, em conformidade com as descrições elencadas nos Anexos 
integrantes deste edital (Anexo I - Proposta de Preços / Anexo II - Termo de Referência)

42/2022

PROCESSO LICITATóRIO N°:

PREGÃO PRESENCIAL N°:

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA - MS

/159 2022

VALOR TOTAL DA ADJUDICAÇÃO: R$ 85.268,60

1 - UNICOLote:

2228 31.788.699/0001-20

Código Decrição TotalQtdeUnidade Marca

ADL PRODUTOS E SERVICOS LTDA

14106 ADAPTADOR WIRELESS/WI-FI USB; PADRAO 10,00 480,0048,00TPLINKUNIDADE

18508
CAPACIDADE ATE 200KG, BIVOLT.

1,00 1.395,001.395,00WELMYUNIDADE

18674 IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL, TIPO 
IMPRESSAO: LASER, RESOLUCAO IMPRESAO: 
2400 X 600 DPI, TENSAO ALIMENTACAO:110/220 V, 
RESOLUCAO COPIADORA:600 X 600 DPI, 
VELOCIDADE IMPRESSAO PRETO E BRANCO:21 
PPM, RESOLUCAO SCANNER:600 X 1200 DPI,

2,00 2.940,001.470,00ELGINUNIDADE

19074
ESTRUTURA: MDF; 2 GAVETAS; DIMENSOES 

3,00 2.085,00695,00MADUUNIDADE

18509
LINHA, ESTABILIZADOR INTERNO; PELO MENOS 4 
TOMADAS; FUNCAO QUE PERMITA LIGAR MESMO 
NA AUSENCIA DE ENERGIA ELETRICA.

1,00 590,00590,00RAGTECHUNIDADE

19068 PROJETOR MULTIMIDIA; BRILHO MINIMO DE 3400 
LUMENS;RESOLUCAO MINIMA DE 1024 X 768 
PIXELS; CONEXAO HDMI, VGA; VOLTAGEM 110V 
OU BIVOLT; COM CONTROLE REMOTO.

2,00 3.640,001.820,00MULTILASEUNIDADE

11.130,00TOTAL DO VENCEDOR

1727 35.449.691/0001-90

Código Decrição TotalQtdeUnidade Marca

18673
RESOLUCAO IMPRESSAO MINIMA 1200 X 1200, 
TENSAO ALIMENTAÇAO: BIVOLT OU 110V, 
RESOLUÇÃO SCANNER:1.200 X 1.200 DPI, 
VELOCIDADE DE IMPRESSAO: 33PPM, 

TINTA, CONECTIVIDADE: USB

1,00 1.280,001.280,00EPSONUNIDADE

1.280,00

812 00.589.733/0001-03

Código Decrição TotalQtdeUnidade Marca

COMERCIAL MALLONE EIRELI

18422 AR CONDICIONADO 12.000 BTU, SPLIT. 1,00 1.900,001.900,00PHILCOUNIDADE

19072 ARMARIO DE ACO 20 PORTAS; DIMENSOES 
APROX. A: 1,97M  L:1,22M P: 36CM.

1,00 1.580,001.580,00RUSTIKAUNIDADE

18367 1,00 740,00740,00RUSTIKAUNIDADE

18676
ACABAMENTO SUPERFICIAL: PINTURA EM EPOXI, 
4 GAVETAS DESLIZANTES SOBRE RODIZIOS, 

PASTA SUSPENSA.

6,00 4.572,00762,00RUSTIKAUNIDADE
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10776 BEBEDOURO DE COLUNA BRANCO PARA 
GARRAFAO DE 20 LITROS, COM TORNEIRA 

POR HORA;

1,00 740,00740,00HIZAUNIDADE

11240
32GB (GIGABYTES).

1,00 35,0035,00KINGSTONUNIDADE

19067 FORNO ELETRICO DOMESTICO; CAPACIDADE 
MINIMA 45 L; TERMOSTATO; TIMER; RESISTENCIA 

1,00 645,00645,00NARDELLIUNIDADE

19062 PURIFICADOR DE AGUA, TIPO: DE 

SISTEMA DE REFRIGERACAO ELETRONICO; 

VOLTAGEM: 110V OU BIVOLT.

3,00 2.250,00750,00IBBLUNIDADE

19063 SUPORTE PARA COPO DESCARTAVEL, 180 ML; 
TIPO VERTICAL, PARA NO MINIMO 100 COPOS; 
CORPO EM ACRILICO, METAL OU INOX; AJUSTE 

ACIONAMENTO; SUPORTE PARA FIXACAO NA 
PAREDE.

1,00 60,0060,00NOBREUNIDADE

19064
(COPO CAFE); TIPO VERTICAL, PARA NO MINIMO 
100 COPOS; CORPO EM ACRILICO, METAL OU 

ACIONAMENTO; SUPORTE PARA FIXACAO NA 
PAREDE.

1,00 50,0050,00NOBREUNIDADE

18510 SUPORTE PARA CPU E NOBREAK, EM MATERIAL 
MDF; COM RODINHAS, NA COR MARROM.

1,00 145,00145,00LUMELOUNIDADE

1705 TELEFONE DE MESA COM FIO 10,00 500,0050,00INTELBRASUNIDADE

13.217,00

907 23.475.963/0001-47

Código Decrição TotalQtdeUnidade Marca

COMERCIAL S & S - LTDA

18680 BALCAO COM PIA E ARMARIO EM ACO, 2 PORTAS, 
3 GAVETAS; COMPRIMENTO BANCADA: 1,20 M 
PROFUNDIDADE BANCADA: 0,55 M COMPRIMENTO 
ARMÁRIO: 1,18 M PROFUNDIDADE ARMÁRIO: 0,50 
M REVESTIMENTO ARMÁRIO: LAMINADO 
MELAMINICO.

1,00 1.039,001.039,00RUSTIKAUNIDADE

19070 BEBEDOURO DE AGUA INDUSTRIAL; CAPACIDADE 

INOXIDAVEL; VOLTAGEM 110V OU BIVOLT.

1,00 2.000,002.000,00FRISELUNIDADE

19076 COMPUTADOR DESKTOP ESPECIFICACAO 
MINIMA: PROCESSADOR CORE I5 10A GERACAO 
OU AMD RYZEN 5 OU SIMILAR; DISCO RIGIDO 

COM RESOLUCAO MINIMA

6,00 13.764,002.294,00G11UNIDADE

19065
CAPACIDADE 15 KG; ABERTURA DE TAMPA 
SUPERIOR; GABINETE DE ACO ESMALTADO; COM 

CENTRIFUGACAO; VOLTAGEM 110V.

1,00 2.690,002.690,00ELETROLUUNIDADE

18672 NOTEBOOK, PROCESSADOR DE NO MINIMO 2.4 
GHZ CORE I5 MINIMO 10ª GERACAO OU RYZEN 7 
3700 OU SIMILAR/SUPERIOR, MEMORIA RAM 8 GB 
DDR4, ARMAZENAMENTO HD DE 1TB, PLACA DE 
VIDEO INTEGRADA, TELA 15,6 POL SISTEMA 

ORIGINAL

2,00 6.970,003.485,00LENOVOUNIDADE

26.463,00TOTAL DO VENCEDOR

750 05.496.063/0001-02

Código Decrição TotalQtdeUnidade Marca

FABRICIO DOURADO DA SILVA-ME

19071 APARELHO DE SOM MICRO SYSTEM; ENTRADA 
PARA UBS, CD, CARTAO DE MEMORIA; CONEXAO 
BLUETOOTH; RADIO AM/FM; 2 ALTO FALANTES; 
POTENCIA MINIMA 100 W.

1,00 528,00528,00MEGAUNIDADE
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11241

NYLON OU DE IGUAL QUALIDADE, COM ALCA DE 

DE ESPUMA) PARA PROTECAO, FECHAMENTO EM 

SUFICIENTE PARA ABRIGAR

1,00 92,6092,60QUEEMEUNIDADE

18669 CADEIRA ESCRITORIO, TIPO BASE: FIXA 

REVESTIMENTO  ASSENTO E ENCOSTO: TECIDO, 
MATERIAL ASSENTE E ENCOSTO: ESPUMA 
INJETADA, APOIO BRAÇO: SEM BRACOS, COR: 
AZUL OU PRETA.

7,00 1.015,00145,00MOGIFLEXUNIDADE

19075 CADEIRA ESCRITORIO, TIPO SECRETARIA, COR: 
PINK; MATERIAL ENCOSTO: POLIPROPILENO OU 

APOIO DE BRACOS.

4,00 1.280,00320,00MOGIFLEXUNIDADE

18670 CADEIRA ESCRITORIO, TIPO SECRETARIA, 
MATERIAL ENCOSTO E ENCOSTO: ESPUMA 

ACABAMENTO SUPERFICIAL ESTRUTURA: CAPA 
POLIPROPILENO OU TECIDO

8,00 2.920,00365,00MOGIFLEXUNIDADE

19061
DIMENSOES APROXIMADAS: P. 81CM; A. 93CM; L. 
188CM E 142CM RESPECTIVAMENTE.

1,00 1.582,001.582,00VIERO MóVUNIDADE

18414 FOGAO A GAS CONVENCIONAL, QUANTIDADE 
BOCAS: 4 UN, SELO INMETRO GATEGORIA "A" OU 
"B", CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
ACENDIMENTO AUTOMÁTICO / FORNO 
AUTOLIMPANTE APROX. 53L, VOLTAGEM:110 V OU 
BIVOLT, COR: BRANCA

2,00 1.180,00590,00BRASBARUNIDADE

19066
DOMESTICA;  SEMI-AUTOMATICA; CAPACIDADE 

1,00 530,00530,00SUGGARUNIDADE

18415 MESA DE ESCRITORIO DE 1,20 X 0,60MT COM 2 

CANTOS ARREDONDADOS E ACABAMENTO COM 
PERFIL ERGOSOFT 180°, PES EM ACO COM 
SAPATAS NIVELADORAS, PINTURA 
ELETROSTATICA EPOXI.

3,00 1.245,00415,00MADUUNIDADE

19073 MICROFONE DE MAO COM FIO. 3,00 222,0074,00JODIUNIDADE

19089
MULTIMIDIA); MATERIAL PLASTICO VINIL; TRIPE 

1,80M X 1,80M; ACABAMENTO: PINTURA 
ELETROSTATICA;

2,00 1.380,00690,00TECH LUMUNIDADE

18421 VENTILADOR DE TETO, MATERIAL CORPO: AÇO, 
ROTAÇÃO MÁXIMA: 460 RPM, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: COM LUMINÁRIA, POTÊNCIA: 130 W, 
TENSÃO: 110 V OU BIVOLT, QUANTIDADE PÁS: 3 
UN

3,00 672,00224,00VENTEXUNIDADE

19069 VENTILADOR, TIPO PAREDE; POTENCIA MOTOR 
200 W, ALIMENTACAO 110 V; HELICE COM 3 PAS, 
MATERIAL ACO.

1,00 195,00195,00VENTNEWUNIDADE

12.841,60

1815 34.021.620/0001-29

Código Decrição TotalQtdeUnidade Marca

LIDER TECH COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORI

19086 ARMARIO DE ACO COM DUAS PORTAS; 

TRATAMENTO ANTI-CORROSIVO; COR CINZA; 
DIMENSOES EXTERNAS APROXIMADAS: A 200CM, 

PRATELEIRAS INTERNAS.

8,00 8.880,001.110,00RUSTIKAUNIDADE

19088 CÂMERA FOTOGRÁFICA PROFISSIONAL COM 
RECURSOS AVANÇADOS DE IMAGEM. COM UM 
SENSOR CMOS APS-C DE 24,2MP E UM 
PROCESSADOR DE IMAGEM DIGIC 7, CAPAZ DE 
CAPTURAR FOTOS DE ALTA RESOLUÇÃO E 

FORMATO MP4 OU 30FPS NO

1,00 4.297,004.297,00CANONUNIDADE
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terça-feira, 20 de dezembro de 2022

PRAZO DE VALIDADE: 12

DATA DA ASSINATURA : 20/12/2022

JEAN SERGIO CLAVISSO
Prefeito Municipal

MESES

18420 MESA DE COPA/COZINHA COM 4 CADEIRAS, TIPO 
REDONDA, ESTRUTURA TUBULAR, TAMPO EM 
GRANITO/MARMORE SINTETICO, TAMANHO 
APROXIMADO: 0,90 X 0,90 M, CADEIRAS TUBO 

1,00 1.085,001.085,00TELASULUNIDADE

18445 PRATELEIRA DE ACO REFORCADA. 
ESPECIFICACOES MINIMAS DE: 1,98 MT DE 

PROFUNDIDADE; COM 6 BANDEJAS; PARAFUSOS 
E PORCAS SEXTAVADOS; CHAPA 22; COLUNAS 
MODELO L3; PINTURA EPOXI CINZA.

15,00 6.075,00405,00RUSTIKAUNIDADE

20.337,00TOTAL DO VENCEDOR

Diário Oficial
DIODINA - Diário oficial do Municipio de Douradina - MS 

Douradina - Estado de Mato Grosso do Sul  
    

   

Criado pela Lei n°530 de 05 de março de 2021
Edição: n°479Terça-feira 14 de Março de 2023

 Pag. 30/31 
 

 

 
 

 

 

 
 

 
 
 

  

  

 

 

  

  

  
 

 

   
 

 
 

  

 

 

 

  

Ano:003
  

 
     

 

 

 

 
   

 



Diário Oficial
DIODINA - Diário oficial do Municipio de Douradina - MS 

Douradina - Estado de Mato Grosso do Sul  
    

   

Criado pela Lei n°530 de 05 de março de 2021
Edição: n°479Terça-feira 14 de Março de 2023

 Pag. 31/31 
 

 

 
 

 

 

 
 

 
 
 

  

  

 

 

  

  

 

  
 

 

   
 

 
 

  

  

 

 

 

  

Ano:003
  

 
     

 

 

 
 

 
   

 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº

65 / 2022

quarta-feira, 21 de dezembro de 2022

DO OBJETO

Educação, Cultura e Esporte, em conformidade com as descrições elencadas nos Anexos integr

43/2022

PROCESSO LICITATóRIO N°:

PREGÃO PRESENCIAL N°:

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA - MS

PRAZO DE VALIDADE: 12

DATA DA ASSINATURA : 21/12/2022

JEAN SERGIO CLAVISSO
Prefeito Municipal

/160 2022

MESES

VALOR TOTAL DA ADJUDICAÇÃO: R$ 74.046,50

1 - UNICOLote:

812 00.589.733/0001-03

Código Decrição TotalQtdeUnidade Marca

COMERCIAL MALLONE EIRELI

19095 KIT ESCOLAR CONTENDO: 2 CADERNOS UNIVERS 
10X1 200FLS CAPA DURA; 1 CADERNO 

COR RESINADO GRANDE COM 12 CORES (RESINA 
PLASTICA, PIGMENTOS E CERAS); 2 LAPIS PRETO;

286,00 24.596,0086,00KIT MALLOUNIDADE

24.596,00

907 23.475.963/0001-47

Código Decrição TotalQtdeUnidade Marca

COMERCIAL S & S - LTDA

19094 KIT ESCOLAR CONTENDO: 1 CADERNO 
CARTOGRAFIA CAPA DURA 48FLS; 4 CADERNOS 

LAPIS DE COR RESINADO GRANDE COM 12 
CORES (RESINA PLASTICA, PIGMENTOS E 
CERAS); 2 LAPIS PRETO;

407,00 38.054,5093,50UNIDADE

38.054,50

750 05.496.063/0001-02

Código Decrição TotalQtdeUnidade Marca

FABRICIO DOURADO DA SILVA-ME

19093 KIT ESCOLAR CONTENDO: 1 CADERNO 
CARTOGRAFIA CAPA DURA 48FLS; 2 CADERNOS 

LAPIS DE COR RESINADO GRANDE COM 12 
CORES (RESINA PLASTICA, PIGMENTOS E 
CERAS); 2 LAPIS PRETO;

154,00 11.396,0074,00FBUNIDADE
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